
 

 

EDITAL N.º 21, DE 10 DE MAIO DE 2016. 

 

 

 

 

Fixa prazo para indicação de membros para 

comporem as comissões permanentes. 

  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso I, alíneas “t” e “v” da Resolução n.º 

195, de 25 de novembro de 1992; 

 

CONSIDERANDO ser facultado ao detentor de mandato eletivo desligar do partido 

pelo qual foi eleito nos trinta dias seguintes da promulgação da Emenda Constitucional n.º 91, de 18 

de fevereiro de 2016; 

 

RESOLVE:  

 

I – Fixar até o dia 13 de maio de 2016 o prazo para a indicação de membros para 

comporem as comissões permanentes desta Casa Legislativa, prevalecendo a designação anterior 

até a constituição de novas comissões.   
 

II - Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

 

Unaí, 10 de maio de 2016; 72º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PETRÔNIO NEGO ROCHA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


